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Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o

Estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio

de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São

Paulo, com a finalidade de constituir o Consórcio de

Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil -

COSUD.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

Mensagem do Governador
Mensagem A-nº 91/23
 
 
São Paulo, na data da assinatura digital.
 
 
 
Senhor Presidente
 
 
 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio
de Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembleia,
o incluso projeto de lei que ratifica o Protocolo de Intenções firmado
entre o Estado de São Paulo e demais estados das regiões Sudeste e
Sul para a constituição do Consórcio de Integração dos Estados do
Sul e Sudeste do Brasil - COSUD.

 
A medida busca consolidar a atuação

conjunta e cooperativa dos estados signatários do protocolo no
enfrentamento de problemas comuns e compartilhamento de
experiências, e encontra-se delineada, em seus contornos gerais, na
Exposição de Motivos a mim encaminhada pelo Secretário-Chefe da
Casa Civil, texto que faço anexar, por cópia, à presente Mensagem,
para conhecimento dessa ilustre Casa Legislativa.

 
Expostas, assim, as razões determinantes de

minha iniciativa, venho solicitar que a apreciação da propositura se
faça em caráter de urgência, nos termos do artigo 26 da Constituição
do Estado.
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Reitero a Vossa Excelência os protestos de

minha alta consideração.
 
 
 
 

                                                                                                                 
                             Felício Ramuth

                                                                             VICE GOVERNADOR
NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO

 
 
 

A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado.

Documento assinado eletronicamente por Felício Ramuth, Vice
Governador do Estado, em 27/06/2023, às 18:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1431198 e o código CRC D236E19E.
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Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Assessoria Técnico Legislativa

Exposição de Motivos n°: Exposição de Motivos n°     / 2023

Processo: 001.00005502/2023-01

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS n.º     /2023
 
 
 
 
Senhor Governador,
 
 

Tenho a honra de encaminhar à elevada
consideração de Vossa Senhoria o incluso anteprojeto de lei que
objetiva a ratificação do Protocolo de Intenções firmado entre o
Estado de São Paulo e demais estados das regiões Sudeste e Sul
para a constituição do Consórcio de Integração dos Estados do Sul e
Sudeste do Brasil - COSUD.

 
As tratativas para formatação do consórcio

iniciaram-se em 2019, com o objetivo de buscar políticas de
integração entre os consorciados para melhorar a qualidade do
serviço público prestado à população das regiões Sul e Sudeste. Em
junho de 2023, em Belo Horizonte, houve a assinatura do protocolo de
intenções pelos sete Governadores, restando necessária a ratificação
do protocolo pelas respectivas Assembleias Legislativas, nos termos
da Lei federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005.

 
A formalização do COSUD busca consolidar
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a atuação conjunta e cooperativa dos estados que compõem essas
regiões e que abrigam mais da metade da população brasileira no
enfrentamento de problemas comuns e no compartilhamento de
experiências e soluções para melhor atendimento dos cidadãos, além
de fomentar políticas de geração de emprego e renda.

 
Para além do âmbito intrarregional, o

consórcio pretende atuar de maneira coordenada na defesa dos
interesses regionais frente ao Governo Federal e ao Congresso
Nacional, com vistas à preservação da autonomia dos estados e
municípios, do federalismo, da estabilidade política e da garantia de
cumprimento da Lei e da Constituição.

 
Diante do exposto, submeto à Vossa

Senhoria a deliberação do assunto, renovando os protestos de distinta
consideração.

 
 

São Paulo, na data da assinatura digital.
 

 
Arthur Luis Pinho de Lima

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL
Documento assinado eletronicamente por Arthur Luis Pinho de
Lima, Secretário-Chefe da Casa Civil, em 16/06/2023, às
08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0897934 e o código CRC 87D9E130.
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Governo do Estado de São Paulo
Gabinete do Governador

Lei nº,  de  de 202 .

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estados do Espírito 
Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e São Paulo, com a finalidade de constituir o 
Consórcio de Integração dos Estados do Sul e Sudeste do Brasil - 
COSUD.

 

VICE GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

 

 

 
 

O 
: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa 
decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei 
federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, e demais normas específicas 
aplicáveis, o Protocolo de Intenções firmado entre os Estados de 
Espírito Santo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e São Paulo, conforme Anexo, para criação de 
consórcio público, sob a forma de associação pública, de natureza 
autárquica e interfederativa, com personalidade jurídica de direito 
público, denominado Consórcio de Integração dos Estados do Sul e 
Sudeste do Brasil - COSUD. 

Artigo 2º - Ficam criados, para exercício 
exclusivo no Cosud, os empregos públicos constantes do Anexo do 
protocolo de intenções, a serem preenchidos conforme disposto no 
corpo deste documento. 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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                                                   Felício Ramuth

                                                                                    

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felício Ramuth, Vice
Governador do Estado, em 28/06/2023, às 18:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1432179 e o código CRC 1C12E093.

Palácio dos Bandeirantes, aos de de 202  

Lei CC E GOV Projeto de Lei (1432179)         SEI 001.00005502/2023-01 / pg. 2




















































	CAPA106698
	PL10842023-202306282101592143(2764)
	msg gov 091 PL_COSUD - completo



